Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 991/90

EXTINGUE E CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a extinguir um cargo de Auxiliar de Departamento CC - 1 de Provimento em Comissão.

Art. 2º - Fica autorizado a criação de 01 cargo de Auxiliar de Secretaria CC - 3 de Provimento em Comissão de livre nomeação e exoneração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Março de 1990.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Março de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
